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Estado de São Paulo

POpAglÁ__13 500/79

IIGOLAÜ FIIfAMOES, Prefeito 1'limicipal 

de Loweira, Estado de São Pauloii,. no 

uso de suas atribuições legais;-

fi E S 0 L Y 1

Artigo 13;- Oonceder 30 (trinta) dias 

de férias referente ao período de 02 de Bezembro de 1,97? à
01 de Dezembro de 1.978, à seguinte funcionária, no período ~ 

abaixo

VERA LÚCIA E0D5IGÜES 

jg—  02__de__ gg3?oo_Je_1.979

Artigo 2SEsta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação,

PSEPSIPÜRA MOIíICIPAL DS LOUVEIHA 

S! 31 Dl JANEIBO Dl 1.9797

IIOODAU PIHAMOHE 

Prefeito Municinal


